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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 
 
 

PORTARIA Nº 206/2024 

 
 

 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, 

NO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei;  

 

RESOLVE 
 

Art. 1° - CONCEDER, 30 dias de férias regulamentares e previstas em lei pertinente, aos 

Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com seus respectivos cargos, período 

aquisitivo e período de gozo: 

 

SERVIDOR(A) CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO 

NADIR CLARA DE PONTES 
PIRES 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

 

23/10/2023 A 22/10/2024 29/10/2024 A 27/11/2024 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 25 

dias do mês de outubro de 2024. 

 

 

           Antônio Ribeiro da Silva 
                    Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 

Grandes Rios - PR 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Avenida Brasil, s/n – Centro. Cep: 86845-000 Fone: 3474 1172 

Grandes Rios - PR 

EDITAL N° 008/2024 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do 

Município de Grandes Rios, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 

1355/2023, e Edital nº 001/2023 RESOLVE: 

 

Art. 1º – Prorrogar as inscrições até a data de 03 de Dezembro de 2024 do prazo 

previsto no Item 4.3 do Edital CMDCA nº 001/2024, publicado em 15 de Julho de 

2024, para registro dos candidatos à Eleição para o Conselho Tutelar do 

Município de Grandes Rios, Gestão 2024/2028. 

Art. 2º - Ficam alteradas as demais datas conforme cronograma abaixo, 

mantidas as demais disposições do Edital CMDCA 001/2024. 

 

CRONOGRAMA 

Publicação do Edital 15/10/2024 

Inscrições 05/09/2024 a 03/12/2024 

Divulgação da relação dos candidatos 

considerados inscritos, após análise dos 

documentos 

04/12/2024 

Prazo para impugnação Até dia 05 a 06/12/2024 

Apresentação de defesa Até dia 09 e 10/12/2024 

Divulgação da relação dos candidatos 

considerados inscritos, após análise de 

eventuais impugnações/defesas. 

Até dia 13/12/2024 

Avaliação de conhecimento Dia 16/12/2024 

Divulgação da relação dos candidatos 

considerados aprovados na avaliação de 

conhecimento 

Dia 20/12/2024 

Interposição de recurso Até dia 23/12/2024 
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Divulgação da relação dos candidatos 

considerados aprovados na avaliação de 

conhecimento, após o julgamento de 

eventuais recursos. 

06/01/2025 

Avaliação psicológica 08/1/2025 

Divulgação da relação dos candidatos 

considerados aprovados na avaliação 

psicológica. 

13/01/2025 

Interposição de recurso 14/01/2025 

Divulgação da relação dos candidatos 

considerados aprovados na avaliação 

psicológica, após o julgamento de eventuais 

recursos. 

15/01/2025 

Reunião que autoriza a campanha eleitoral 06/01/2025 

Eleição 17/01/2025 

Divulgação oficial do resultado da eleição Até dia 17/01/2025 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Grandes Rios, 25 de Outubro de 2024. 

 

 

 

________________________ 

Maicon Gleison Ribeiro 

Presidente do CMDCA 
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